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Secretaria deinfraestrutura eUrbanismo - SEINFRA

Justificativa
Referente ao processo eletrônico nº 1442/2025, informamos que, conforme olevantamento preliminar e o diagnóstico prévio de saneamento básico, trata-se deuma obra localizada na área rural. E de acordo com o projeto da obra tambem abarcaa drenagem e escoamento de água, e que não existe previsão de intervenção pelaSANEPARNesse contexto, não há sistema de saneamento básico público instalado na via,limitando-se o saneamento apenas às estruturas internas de cada propriedade, asquais possuem soluções individuais para o tratamento e destinação dos efluentes.Dessa forma justifica-se ausência do levantamento técnico exigido na leicomplementar 29/2025.
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